
Prefeitura Municipal de 
Pontes Gestal 

PROJETO DE LEI N.°005, 19 DE JANEIRO DE 2.026 

"Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial na Lei Orçamentária Anual do exercício 
de 2026, para os fins que especifica" 

SECRETARIA 
Entrada em 	  

Reg. n.°   q /1 6   Livro   1.   
MARCEL DIAS LEITE, Prefeito do Município de 
Pontes Gestal, Estado de  Sao  Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, FAÇO SABER 
que a Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO e 
PROMULGO a seguinte lei: 

  

ARTIGO 1° - Fica o Poder Executivo, autorizado a abrir na Contabilidade da Prefeitura 
Municipal, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 558.591.50 (quinhentos e cinquenta e 
oito mil, quinhentos e noventa e um mil e cinquenta centavos) em conformidade com o artigo 
41, inciso II da Lei Federal n°. 4.320/64, nas seguintes classificações orçamentárias: 

02.09 — SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 
15.451.0060.1007.0001 — 8.666,14 m2  DE RECAPEAMENTO ASFALTICO EM DIVERSAS 
RUAS 
4.4.90.51 — Obras e Instalações R$ 500.000,00 
C6d. Aplicacdo: 100.055 - Convénio 100003/2026 - Recapeamento Fonte de Recurso: Estado 
4.4.90.51 — Obras e Instalações R$ 58.591,50 
C6d. Aplicacdo: 110.000 - Geral Fonte de Recurso: Tesouro 

Parágrafo Único: 0 crédito de que trata caput será coberto por excesso de arrecadação e a 
contrapartida será por superavit financeiro apurado no balanço patrimonial de 2025 e ou 
anulação parcial ou total de dotação a serem discriminadas no decreto, conforme o disposto no 
Inciso I, II e  III,  § 10 do Artigo 43 da Lei Federal n° 4.320 de 17/03/1964. 

ARTIGO 2° Fica autorizado o Poder Executivo criar ou suplementar despesas dos eventuais 
rendimentos de aplicações financeiras. 

RTIGO 3° Ficam alterados os anexos do PPA - Plano Plurianual e LDO — Lei de Diretrizes 
Orçamentária exercício de 2026, nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente, conforme 
descrito no artigo 10  desta Lei. 

ARTIGO 40  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
caratrzirio. 

Prefeitura Municipal de Pontes Gestal (SP),19 de janeiro de 2.026. 

MARCEL4Yr LEITE 
- Prefeito Mu icipal — 

Rua Maria Pontes Gestal, 265  -  Pontes Gestal - SP - CEP. 15560-000 - CNPJ: 45.162.328/0001-42  
Telefone:  (17) 3844-1277 I e-mail: prefertura@pontesgestal.sp.gov.br  I www.pontesgestal.sp.gov.br  



Prefeitura Municipal de 

Pontes Gestal 

JUSTIFICATIVAS 

Exma. Presidente, 
Senhores Vereadores, 

Cumprimentando-o cordialmente, encaminhamos a V.Exa., para 
apreciação e deliberação desse Egrégio Legislativo, o incluso Projeto de Lei, que AUTORIZA 
0 PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL no valor de R$ 558.591.50 
(quinhentos e cinquenta e oito mil, quinhentos e noventa e um mil e cinquenta centavos) 

0 presente projeto de lei visa à abertura de créditos especiais, com a 
finalidade de execução de 8.666,14 m2  de recapeamento asfáltico e 34,24 m2  de sinalização nas 
ruas: Encarnacion Martins de Souza, Rua Maria Rosa de Souza, Avenida José Carolino, Rua 
Antônio Damazio Machado, Rua Luiza  Mori  Barbosa e Rua Dona Joseja de Jesus sentido 
Velório Municipal, conforme convênio 100003/2026 firmado junto a. Secretaria de Governo e 
Relações Institucionais do Governo do Estado. 

Contando com o imprescindível aval dessa Colenda Casa, 
subscrevemo-nos com protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Cordialmente,  

Marc 	as Leite 
- Prefeito Municipal — 

Rua Maria Pontes Gestal, 265- Pontes Gestal  -  SP - CEP. 15560-000 - CNPJ: 45.162.328/0001-42  
Telefone:  (17) 3844-1277 I e-mail: prefeitura@pontesgestaIsp.gov.br  I www.pontesgestal.sp.gov.br  



Prefeitura Municipal de 

Pontes Gestal 

ANEX I 

Rua Maria Pontes Gestal, 265- Pontes Gestal - SP - CEP 15560-000 - CNPJ 45.162.328/0001-42 
Telefone: (17) 3844-1277 I  e-mail:  prefeltura@pontesgestal.sp.gov.br  I www.pontesgestal sp gov br 



GOVERNO DO ESTADO DE  SAO  PAULO 
SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 

SUBSECRETARIA DE CONVÊNIOS COM MUNICÍPIOS E ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS 

TERMO DE CONVÊNIO 100003/2026 

Termo de convênio que celebram o Estado de  Sao  Paulo, por intermédio da Secretaria de Governo e Relações 
Institucionais, e o Município de PONTES GESTAL, tendo por objeto a transferência de recursos financeiros para 
execução de 8.666,14 m2  de recapeamento asfáltico e 34,24 m2  de sinalização viária, no âmbito do Programa 
Articulação Municipal e Consórcio de Municipios. 

0 Estado de  Sao  Paulo, por intermédio de sua Secretaria de Governo e Relações Institucionais, inscrita no CNPJ/MF 
sob n° 08.775.269/0001-90, neste ato representada por seu Titular, Sr. GILBERTO KASSAB, inscrito no CPF/MF sob o 
n° 088.847.618-32, nos termos da autorização constante do Decreto n°61.229, de 17 de abril de 2015, e do despacho 
autorizativo publicado no DOE de 29/10/2025, doravante denominado ESTADO, e o MunicIpio de PONTES GESTAL 
, inscrito no CNPJ/MF sob n° 45.162.328/0001-42, neste ato representado por seu Prefeito MARCEL DIAS LEITE 
, doravante denominado MUNICÍPIO, celebram o presente convênio, que se regerá no que couber, pela Lei Federal n° 
14.133, de 1° de abril de 2021, pela Lei n°6.544, de 22 de novembro de 1989, e pelo Decreto n°66.173, de 26 de 
outubro de 2021, mediante as seguintes clausulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:  Constitui objeto do presente convênio a transferência de recursos financeiros 
para execução de 8.666,14 m2  de recapeamento asfáltico e 34,24 m2  de sinalização viária, de acordo com o 
correspondente Plano de Trabalho, que integra o presente instrumento, na seguinte conformidade: 

Serviços Executados 
Item Descrição Un Quantidade 
1 SERVIÇOS PRELIMINARES 
1.1 Placa de identificação para obra M2  6,00 
1.2 Varrição de pavimento para recapeamento M2  8.666,14 
2 RECAPEAMENTO ASFALTICO 
2.1 Imprimação betuminosa ligante M2  8.666,14 
2.2 Camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente - CBUQ M3  259,98 
3 SINALIZAÇÃO VIÁRIA 
3.1 Sinalização horizontal com tinta vinflica ou acrilica M2  34,24 

Vias a serem beneficiadas: 
Relação de ruas Trechos  Comp.  Larg. M2 
(VARIÁVEL) CONF. PROJETO CALCULO CONF. PROJETO 
1 RUA ENCARNACION MARTINS DE SOUZA 
Entre as Ruas Simão Carrilho Martins e Geraldo Soares Faleiro 285,17 9,9 2.774,36 Esquinas 8,15 
2 RUA MARIA ROSA DE SOUZA 
Entre as Ruas Benedito Antônio Pereira e Antônio Darnazio Machado 129,72 9,4 1.300,01 Esquinas 10,01 
3 RUA BERTOLO CARRILHO ESCANEZ 
Entre as Ruas Benedito Antônio Pereira e Antônio Damazio Machado 119,94 9,68 1.161,01 Esquinas 3,65 
4 AVENIDA JOSÉ CAROLINO 
Entre as Ruas Simão Carrilho Martins e  Prof°  Carmem de Carvalho 55,59 7,31 378,08 Esquinas 31,62 
5 RUA ANTÔNIO DAMAZIO MACHADO 

Ruk. ,-vcarnvivn Murtinu .49 $W,.14QAvvriiUu Jc,o6 Gar01In0 1-",1•5 0,90 m 430,00 augulna0 11,00 
6 RUA LUIZA MORI BARBOSA 
Rua Dona Maria Josefa de Jesus sentido Velório Municipal 279,53 9,47 2.551,07 
TOTAL 8.666,14 

PARÁGRAFO ÚNICO: O Secretario de Governo e Relações Institucionais, após manifestação favorável do 
Subsecretário de Convênios com Municípios e Entidades não Governamentais, amparada em pronunciamento do setor 
técnico da referida Subsecretaria, poderá autorizar modificações incidentes sobre o Plano de Trabalho de que trata o 
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GOVERNO DO ESTADO DE  SAO  PAULO 
SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 

SUBSECRETARIA DE CONVÊNIOS COM MUNICÍPIOS E ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS 

"caput", para sua melhor adequação técnica ou financeira, vedadas a alteração do objeto do ajuste e o acréscimo de 
valor, desde que: 

I - não importem transposição, remanejamento ou transferência de recursos de uma categoria de programação para 
outra ou de um Órgão para outro;: 

II - seja apresentada justificativa objetiva pelo MUNICÍPIO; e 

Ill - seja mantido o que foi pactuado quanto as suas caracteristicas. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONVÊNIO:  0 controle e a fiscalização da 
execução do presente ajuste incumbirão, pelo ESTADO, à Secretaria de Governo e Relações Institucionais, por sua 
Subsecretaria de Convênios com Municípios e Entidades não Governamentais, e, pelo MUNICÍPIO, ao seu 
representante para tanto indicado. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES:  Para a execução do presente convênio, constituem 
obrigações dos participes: 

I - DO ESTADO:  

a) analisar e aprovar a documentação técnica e administrativa exigida previamente á celebração do convênio, bem 
assim as prestações de contas dos recursos repassados e os laudos de vistoria técnica da obra; 

b) supervisionar a execução da obra objeto do presente convênio, de responsabilidade técnica do MUNICÍPIO; 

c) repassar recursos financeiros ao MUNICÍPIO, de acordo com as Cláusulas Quarta e Quinta do presente convênio; 

II - DO MUNICÍPIO:  

a) iniciar, direta ou indiretamente, sob sua exclusiva responsabilidade, a execução da obra de que cuida a Cláusula 
Primeira deste convênio, em conformidade com o Plano de Trabalho e com observância da legislação pertinente, bem 
como dos melhores padrões de qualidade e economia aplicáveis 6 espécie, com inicio no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias contados da data de assinatura do presente ajuste, prorrogável por igual  period°,  na forma do parágrafo 
único da Cláusula Primeira; 

b) cumprir o disposto na Lei n° 9.938, de 17 de abril de 1998, com relação à acessibilidade para pessoas com 
deficiência; 

c) aplicar os recursos financeiros recebidos do ESTADO exclusivamente para os fins aludidos no presente convênio; 

d) colocar à disposição do ESTADO a documentação referente 6 aplicação dos recursos financeiros, permitindo ampla 
fiscalização do desenvolvimento da obra objetivada neste ajuste; 

e) prestar contas da aplicação dos recursos financeiros recebidos, conforme Manual de Orientação fornecido pelo 
ESTADO, sem prejuízo do atendimento 6s instruções especificas do Tribunal de Contas do Estado de  Sao  Paulo; 

f) complementar, com recursos financeiros próprios, aqueles repassados pelo ESTADO, cobrindo o custo total da 
execução da obra; 

g) responsabilizar-se  Delos  encaroos trabalhistas. pravid nc ; 	c 	; ta—nos. 	Comnrciais a outros. rasultontars do axoauTtito  isms  
do objeto do presente convênio, e por eventuais danos ou prejuizos causados a terceiros, isentando o ESTADO de  =sew  qualquer responsabilidade; 

h) instalar e manter legível placa de identificação, de acordo com o modelo oficial fornecido pelo ESTADO, desde o 
inicio da execução do objeto descrito na Cláusula Primeira até a realização de vistoria final a ser realizada pelos 
técnicos de engenharia do ESTADO; 	 moo 
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GOVERNO DO ESTADO DE  SAO  PAULO 
SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 

SUBSECRETARIA DE CONVÊNIOS COM MUNICÍPIOS E ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS 

I) manter a regularidade perante os órgãos de controle; 

j) manter atualizada a escrituração contábil dos atos relativos à execução do objeto descrito na cláusula primeira. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  A prestação de contas a que se refere a alínea "e" do inciso II desta cláusula será 
encaminhada pelo MUNICÍPIO ao ESTADO, e será encartada aos autos do processo correspondente para exame por 
parte do órgão competente, sempre que solicitado, bem como quando houver: 

1.necessidade de liberação do remanescente financeiro, conforme estabelecido na Cláusula Quinta deste instrumento, 
para continuidade da execução do objeto conveniado; 

2. mudança de exercício fiscal, a fim de atender determinação do Tribunal de Contas do Estado de  sac)  Paulo, visando 
demonstração da aplicação financeira dos recursos recebidos e as atividades executadas no exercício anterior. 

PARÁGRAFO SEGUNDO:  Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente convênio, não tendo 
ocorrido a utilização total dos recursos financeiros recebidos do ESTADO, fica o MUNICÍPIO obrigado a restituir, no 
prazo improrrogável de 30 (trinta) dias contados da data do evento, sob pena de imediata instauração da tomada de 
contas especial do responsável, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas 
das aplicações financeiras, acrescidos da remuneração da caderneta de poupança, computada desde a data do 
repasse e até a data da efetiva devolução, devendo encaminhar o respectivo comprovante de depósito bancário 
Secretaria de Governo e Relações Institucionais. 

PARÁGRAFO TERCEIRO:  0 ESTADO informará o MUNICÍPIO sobre eventuais irregularidades encontradas na 
prestação de contas, as quais deverão ser sanadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data de 
recebimento desta comunicação, aplicando-se o mesmo procedimento do parágrafo segundo desta cláusula no caso de 
recolhimento de valores utilizados indevidamente. 

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR:  0 valor do presente convênio 6 de R$ 558.591,50 (quinhentos e cinquenta e oito 
mil, quinhentos e noventa e um reais e cinquenta centavos) dos quais R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) são de 
responsabilidade do ESTADO e R$ 58.591,50 (cinquenta e oito mil, quinhentos e noventa e um reais e cinquenta 
centavos), de responsabilidade do MUNICÍPIO. 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS:  Os recursos de responsabilidade do 
ESTADO serão repassados ao MUNICÍPIO, após a expedição da ordem de serviço, em conformidade de acordo com o 
artigo 1° do Decreto n° 68.484, de 26/04/2024 e com o Plano de Trabalho, desde que atendidas as formalidades legais 
e regulamentares vigentes, nas seguintes condições:  

la  parcela: no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), a ser paga após a expedição da ordem de serviço; 
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PARÁGRAFO SEGUNDO:  Não será repassado ao MUNICÍPIO qualquer recurso de responsabilidade do ESTADO que 	 
ultrupaose o valor  WWI  nedesaarlo a concluo ao oajeto e ae cada uma clae etapas previstas no piano de tradalho. 	moss=  

momme Lu 
PARÁGRAFO TERCEIRO:  Deverá o MUNICÍPIO, como condição prévia A transferência de qualquer recurso do  
ESTADO, fornecer documentação que comprove o custo efetivo final para a execução do objeto do presente convênio. 	E  

WNW  0  
co  

CLAUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DE SUA APLICAÇÃO:  Os recursos de responsabilidade do 
ESTADO a serem transferidos ao MUNICÍPIO são originários do Tesouro do Estado e onerarão a classificação 	awd  
funcional programática 04.127.5126.4477.0000 -Articulação Municipal e Consórcio de Municípios, e a categoria 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  Em qualquer caso, a liberação da parcela única ou da primeira parcela fica condicionada à=4 2 
expedição de ordem de serviço e, no caso das parcelas subsequentes, A aprovação da prestação de contas atinente As =  

o anteriores. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 

SUBSECRETARIA DE CONVÊNIOS COM MUNICÍPIOS E ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS 

econômica 4.4.40.51.01 - Transferências à Municípios - Obras, ao passo que os recursos a cargo do MUNICÍPIO 
oneração a classificação funcional programática 02.09.15.451.0034.1082.0000 e a categoria econômica 44.90.51. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  Os recursos transferidos pelo ESTADO ao MUNICÍPIO, em função deste ajuste, bem como 
os recursos da contrapartida do MUNICÍPIO, quando houver, serão depositados em (mica conta vinculada ao convênio, 
no Banco do Brasil S.A., devendo ser aplicados, exclusivamente, na execução do objeto deste convênio. 

PARÁGRAFO SEGUNDO:  0 MUNICÍPIO deverá observar ainda: 

1. todos os pagamentos decorrentes da execução do objeto conveniado deverão ser realizados através da conta 
vinculada ao convênio; 

2. no período correspondente ao intervalo entre a liberação dos recursos e a sua efetiva utilização, estes deverão ser 
aplicados, por intermédio do Banco do Brasil S.A., em caderneta de poupança, se a previsão do seu uso for igual ou 
superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto, lastreada em 
títulos da dívida pública, quando a utilização dos recursos verificar-se em prazos inferiores a um mês; 

3. as receitas financeiras auferidas serão obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas, 
exclusivamente, na execução da obra objeto deste ajuste; 

4. quando das prestações de contas de que trata a Cláusula Terceira, inciso II, alínea "e" parágrafo primeiro, deverão 
ser apresentados os extratos bancários dos períodos em questão, contendo o movimento diário (histórico) da conta, 
juntamente com a documentação referente 6 aplicação das disponibilidades financeiras, a serem fornecidos pelo Banco 
do Brasil S.A., acompanhadas das respectivas conciliações bancárias; 

5. o descumprimento do disposto neste parágrafo obrigará o MUNICÍPIO à reposição ou restituição do numerário 
recebido, acrescido da remuneração da caderneta de poupança no período, computada desde a data do repasse e até 
a data do efetivo depósito; 

6. as notas fiscais/faturas ou comprovantes de despesas efetuadas serão emitidas em nome do MUNICÍPIO, devendo 
mencionar o número deste convênio. 

PARÁGRAFO TERCEIRO:  Compete ao MUNICÍPIO assegurar os recursos necessários para complementar a 
execução do objeto a que se refere este convênio, quando for o caso, nos termos da alínea "g" do item II do artigo 40  do 
Decreto n°66.173/2021. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA:  0 prazo de vigência do presente convênio é de 24 meses, a contar 
da data de sua assinatura. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  Havendo motivo relevante e interesse dos participes, o presente convênio poderá ter seu 
prazo de vigência prorrogado, mediante prévia justificativa, autorização do Secretário de Governo e Relações 
Institucionais e celebração de termo de aditamento, observadas as disposições do Decreto n°66.173, de 26 de outubro 
de 2021, e demais normas regulamentares aplicáveis. 

PARÁGRAFO SEGUNDO:  A prorrogação deste Convênio se dará, independentemente de termo de aditamento, desde 
que previamente autorizada pelo Secretário de Governo e Relações Institucionais, nos seguintes casos: 

1. quando ocorrer mora na liberação dos recursos, devidamente comprovada nos autos, pelo número de dias 
correspondente ao de atraso da respectiva liberação; 

2. para a prestação de contas finais, exclusivamente para objetos conveniados totalmente concluidos, a fim de 
comprovar a aplicação dos recursos financeiros recebidos na consecução do objeto conveniado. 

CLAUSULA OITAVA - DA DENUNCIA E DA RESCISÃO:  Este convênio poderá ser denunciado pelos participes, 
mediante notificação prévia, com antecedência  minima  de 30 (trinta) dias, e  sera  rescindido por infração legal ou 
descumprimento de qualquer de suas clausulas, promovendo-se, nessas duas hipóteses, o competente acerto de 
contas.  



GOVERNO DO ESTADO DE  SAO  PAULO 
SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 

SUBSECRETARIA DE CONVÊNIOS COM MUNICÍPIOS E ENTIDADES NA() GOVERNAMENTAIS 

CLAUSULA NONA - DA AÇÃO PROMOCIONAL:  Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do 
presente convênio, deverá ser, obrigatoriamente, consignada a participação do Estado de São Paulo, por sua 
Secretaria de Governo e Relações Institucionais obedecidos os padrões estipulados por esta última, ficando vedada a 
utilização de nomes, simbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, 
nos termos do § 1° do artigo 37 da Constituição da República. 

CLAUSULA DECIMA - DO FORO:  Fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo para dirimir quaisquer questões que 
decorrerem deste convênio, que puderem ser resolvidas na esfera administrativa, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem de acordo, assim o presente Termo digitalmente, sendo 
assinado também pelas testemunhas abaixo identificadas.  

Sao Paulo, 06 de  janeiro  de 2026 

MARCEL DIAS LEITE 
PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTES GESTAL 

HIDEO AUGUSTO DENDINI 
SUBSECRETÁRIO 

SUBSECRETARIA DE GESTÃO CORPORATIVA 

GILBERTO KASSAB 
SECRETÁRIO DE ESTADO 

SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 

TESTEMUNHA(S): 

MANOEL  VICTOR  DE AZEVEDO NETO - SUBSECRETÁRIO 

SUESSEGI1ETARIA DE CONVÉNIOS COM MUNICIPIOS E ENTIDADES NAO GOVERNAMENTAIS 

SIMONE JURGENFELDT - DIRETORA DE CONVÊNIOS 

SUBSECRETARIA DE CONVÊNIOS COM MUNICÍPIOS E ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS 
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